
                                                  Requerimento Nº 742/2025

Súmula: Requeiro informações ao Governo 

Municipal, na pessoa do Sr. Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, se há estudo para implantação 

de um ‘ECOPONTO’ que atenda o bairro Jardim 
São Carlos, neste Município.  

REQUEIRO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, na forma regimental vigente, 
seja oficiado o Prefeito Municipal, Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, 
informações se há estudo para implantação de ‘ECOPONTO’ que atenda o bairro Jardim 
São Carlos, neste Município. 

Justificativa

Senhor Presidente; 

Senhoras Vereadoras; 

Senhores Vereadores; 

Trata-se de solicitação dos moradores do bairro citado, considerando que      

descarte inadequado de lixo e resíduos sólidos, é um problema crescente que gera sérios 

impactos ambientais e de saúde pública. É evidente que, para enfrentar esse desafio, 

soluções efetivas que promovam a destinação correta desses resíduos sejam   

implantadas para facilita o descarte correto desse material. 

O ECOPONTO é uma iniciativa fundamental para combater o descarte 

inadequado de resíduos e desestimular a prática criminosa de jogar lixo e entulhos nas 

ruas e ou lugares inadequados. Sabemos que essa conduta é prejudicial ao meio 

ambiente, e contribui para contaminação do solo, principalmente dos aterros sanitários. 
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A instalação de ECOPONTOS traz consigo diversos benefícios e soluções para o 

enfrentamento desses problemas. 

Com esse sistema em funcionamento, os moradores terão um local adequado e 

acessível para descartar os materiais que não têm mais utilidade, como entulho de 

construção, podas de árvores, móveis antigos e resíduos recicláveis. 

Ao disponibilizar caçambas distintas para cada tipo de resíduo, o ECOPONTO 

incentiva a separação correta e consciente, o que possibilitará que os materiais 

recolhidos sejam melhor aproveitados e reciclados corretamente. 

Além disso, a presença de um ECOPONTO servirá de espaço educativo e de 

conscientização ambiental, incentivando os moradores a adotarem práticas mais 

sustentáveis em relação ao manejo de resíduos. 

Com informação e participação ativa da população, podemos construir uma 

comunidade mais responsável e engajada na proteção do meio ambiente. 

Haja vista, a relevância do tema, solicito apoio dos nobres pares para 

aprovação do requerido. 

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 29 de janeiro de 2025. 

Mateus Andrade da Silva Santos

Vereador Mateuzinho Silva – PL

3ºSecretário
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Câmara Municipal de Itapevi, 29 de janeiro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=Z9BA8P6H5CFK6U95, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: Z9BA-8P6H-5CFK-6U95
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